
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
(Processo Administrativo n°72/2024)

Torna-se público que o  Município de Tubarão, por meio da  Secretaria Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF sob o n.º 09.240.588/0001-25, sediado(a) Rua Altamiro Guimarães, 
1109,  Oficinas,  Tubarão/SC,  realizará  licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 7.450/2023 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

a) Recebimento das propostas:

 Das 14:00 do dia 24/09  /2024  , às 13:30 do dia 09/10/2024;

b) Limite para impugnação ao edital:

 19:00   do dia 04/10/2024;

c) Início da Sessão Pública do pregão:

 14:00   do dia 09/10  /202  4  .

1. DO OBJETO

 1.1 . O objeto da presente licitação é a c  ontração de empresa especializada em manutenção preventiva,   
corretiva  e  instalação  de  equipamentos    médicos     desta  Secretaria,  cujos  estabelecimentos  a  serem   
atendidos serão: Unidades de Saúde da Família – ESF, Almoxarifado, Lar da Menina, Associação de Pais e 
Amigos  –  APAE  e  Centro  de  Referência  em  Saúde,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, provenientes do Proc. Licitatório (1Doc) Nº 005/2023.

 1.2 . A licitação será realizada em um único grupo / lote, formados por 2 itens, conforme tabela constante 
no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 2.1 . Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e, principalmente na Plataforma Eletrônica 
do Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

 2.2 . O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.
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 2.3 . É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no  item anterior  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos responsáveis  pela  informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

 2.4 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

 2.5 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

 2.6 . Não poderão disputar esta licitação:

 2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do  projeto  executivo,  ou  empresa da qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  com direito a voto,  responsável  
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 2.6.4 pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 2.6.5 aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

 2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 2.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

 2.7 . O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a  
sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente comprovado o  ilícito  ou a  utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

 2.8 . A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se  referem  os  itens  3.6.2  e  3.6.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

 2.9 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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 2.10 . O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a  elaboração do projeto  básico e  do projeto  executivo,  nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

 2.11 . Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021.

 2.12 . A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

 3.2 . No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

 3.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que  a  proposta  apresentada  compreende a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 

trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;

 3.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;

 3.2.3 Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 3.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 3.3 . O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

 3.4 .  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa deverá declarar,  ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

 3.5 . A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas  
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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 3.6 . Os licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese de a  fase  de  habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 3.7 . Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances.

 3.8 . Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

 3.9 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:

 3.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e

 3.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

 3.10 . O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

 3.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço.

 3.11 . O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,  podendo ser  disponibilizado estrita  e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

 3.12 . Caberá ao licitante interessado em participar da licitação  acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

 3.13 . O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 4.1 . O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos 
seguintes campos:

 4.1.1 Valor mensal do item e total do lote;

 4.1.2 Marca  (ofertar  marcas  e  modelos  de  peças  originais/genuínas  ou  recomendadas  pelo 
fabricante, considerando item 4.15 do Termo de Referência);

 4.1.3 Fabricante, considerando o item 6.1.2 do Termo de Referência; 

 4.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo apresentado no quadro de quantitativos do 
Anexo I – Termo de Referência do Edital.

 4.2 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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 4.2.1  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

 4.3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

 4.4 . Os preços ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na etapa de lances,  serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 4.5 . Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

 4.6 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 4.7 . Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.

 4.8 . A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o 
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

 4.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

 4.9 . O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 5.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 5.2 . Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 5.3 . O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 5.4 . Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 5.5 . O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
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 5.6 . Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 5.7 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 5.8 . O modo de disputa adotado no presente Pregão, para o envio de lances, será ABERTO, no qual os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, sem intervalo mínimo entre os lances.

 5.9 . O  licitante  poderá,  uma  única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

 5.10 . O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

 5.11 . O  modo  de  disputa  será  o  ABERTO.  Portanto,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 
sucessivos, com prorrogações.

 5.11.1 A  etapa de lances  da  sessão pública  terá  duração de dez  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

 5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

 5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

 5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 5.11.5 Após o reinício  previsto  no item supra,  os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

 5.11.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

 5.12 . Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

 5.13 . Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

 5.14 . Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.15 . No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.16 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por  tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 5.17 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Rua Altamiro Guimarães, 1109, Oficinas, Tubarão/SC
Telefone 48 3621-9610



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

 5.18 . Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte,  uma vez encerrada a  etapa de lances,  será efetivada a  verificação automática,  junto  à  Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o  
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.

 5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

 5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

 5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 5.19 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

 5.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

 5.19.1.2 avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações previstos nesta Lei;

 5.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

 5.19.1.4 desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos 
órgãos de controle.

 5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

 5.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

 5.19.2.2 empresas brasileiras;

 5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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 5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

 5.20 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  para  a  contratação,  o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 5.21 . Não  será  admitida  a  previsão  de  preços  diferentes  em  razão  de  local  de  entrega  ou  de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

 5.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

 5.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

 5.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

 5.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de   2 (duas) horas  ,   
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

 5.21.5 É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação   
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 5.22 . Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

 6.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Portal  de Compras 
Públicas  –  PCP  (www.portaldecompraspublicas.com.br   )  ,  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de 
Fornecedores - SICAF e ao Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

 6.2 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

 6.3 . Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

 6.3.1 A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

 6.3.2 O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

 6.3.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação.
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 6.4 . Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5 e 4.4 deste edital.

 6.5 . Verificadas as condições de participação e  de utilização do tratamento favorecido,  o  pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

 6.6 . Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.6.1 contiver vícios insanáveis;

 6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

 6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

 6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

 6.7 . No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

 6.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

 6.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 6.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 6.8 . Se houver  indícios  de  inexequibilidade da proposta  de  preço,  ou  em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

 6.9 . Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

 6.10 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja 
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com  todos  os  custos  da 
contratação;

 6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

 6.10.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e  contribuições na forma do Simples Nacional,  quando não cabível  esse 
regime.

 6.11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 7.1 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, encaminhando os   
seguintes documentos via Plataforma Eletrônica PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no prazo máximo de 
02  (duas)  horas,  contados  do  final  da  sessão  pública  virtual  e/ou  solicitação  do  Agente  de 
Contratação/Pregoeiro:

 7.2 . Habilitação jurídica

 7.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

 7.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Co-
mercial, em se tratando de sociedades comerciais;

 7.2.3 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

 7.2.4 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir;

 7.2.5 Certidão simplificada, comprovando o enquadramento no Estatuto Nacional da Microempre-
sa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo 
com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, exclusivamente às empresas que desejarem fazer 
uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06;

 7.3 . Habilitação fiscal, social e trabalhista

 7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

 7.3.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e de Quitação de Tributos e Contribuições Fe-
derais – conjunta (administrado pela Secretaria da Receita Federal);

 7.3.3 Certidão Negativa de Débitos – CND junto à Previdência Social;

 7.3.4 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
(emitida pela Caixa Econômica Federal);

 7.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida 
pela Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio ou sede do licitante;

 7.3.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante;

 7.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

 7.4 . Qualificação Econômico-Financeira

 7.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  Lei  nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.

 7.4.2 Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento.

 7.5 . Qualificação Técnica

 7.5.1 Quanto à qualificação técnica, a empresa concorrente ao lote 1, constante na descrição do 
objeto do termo de referência, deve apresentar no ato da contratação inscrição no Conselho Regio-
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nal de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC) na qualidade de prestação de servi-
ços relacionados à reparação, manutenção e instalação de equipamentos médicos; 

 7.5.2 Apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, emitido por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, compatível com o 
objeto da presente licitação – Atestado de Capacidade Técnica Operacional. 

 7.5.3 Certidão de registro da empresa no Conselho Regional Responsável, em plena validade, 
observando-se:

 7.5.4 O ramo de atuação descrito na certidão, deverá ser compatível com o objeto desta licitação;

 7.5.5 Na certidão de registro deverá constar o nome do responsável técnico pela execução do 
contrato a ser firmado com o Fundo Municipal de Saúde de Tubarão – FMST. 

 7.5.6 O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, para fins de comprovação de capacitação téc-
nica deverá(ão) ser o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto admitindo-se a substi-
tuição por profissional de experiência equivalente ou superior.

 7.6 . Outros Documentos

 7.6.1 Certidão Negativa Correcional – CGU;

 7.6.2 Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos;

 7.6.3 Declaração de idoneidade;

 7.6.4 Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 7.6.5 Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de 
dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos;

 7.6.6 Declaração de não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-
vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 7.6.7 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 7.7 . Regras para análise dos documentos de Habilitação

 7.7.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64  )  :

 7.7.1.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

 7.7.1.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

 7.7.2 Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, re-
gistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção.
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 7.7.3 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examina-
rá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital.

8. DOS RECURSOS

 8.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

 8.2 . O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

 8.3 . Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:

 8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

 8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

 8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

 8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.

 8.4 . Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

 8.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual  poderá reconsiderar  sua decisão no prazo de 3 (três)  dias úteis,  ou,  nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 8.6 . Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 8.7 . O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 8.8 . O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 8.9 . O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 8.10 . Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 
eletrônico https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 9.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 9.1.1 deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

 9.1.2 Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 
proposta em especial quando:
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 9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou

 9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

 9.1.3 não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

 9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar  
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

 9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;

 9.1.5 fraudar a licitação;

 9.1.6 comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial 
quando:

 9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

 9.2 . Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 9.2.1 advertência; 

 9.2.2 multa;

 9.2.3 impedimento de licitar e contratar; e/ou

 9.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

 9.3 . Na aplicação das sanções serão considerados:

 9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

 9.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

 9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 9.3.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

 9.4 . A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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 9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do  
valor do contrato licitado.

 9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado.

 9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

 9.6 . Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

 9.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)  
anos.

 9.8 . Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

 9.9 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação assumida e  o  sujeitará  às  penalidades e  à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

 9.10 . A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 9.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará  
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 9.12 . Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

 9.13 . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 9.14 . A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 10.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº  14.133,  de 2021,  devendo protocolar  o  pedido até 3 (três) dias úteis  antes da data da abertura do 
certame.

 10.2 . A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

 10.3 . Os requerimentos a serem formulados acerca da presente licitação DEVERÃO ser:  pedidos de 
esclarecimentos, impugnações pelo portal http://portaldecompraspublicas.com.br; e os pedidos de revisão e 
reajustes  via  sistema  1Doc  por  meio  de  “Protocolo”  através  do  link: 
https://tubarao.1doc.com.br/atendimento, onde serão analisadas em horário de expediente, qual seja, das 
13 às 19 horas.

 10.4 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 10.4.1 A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

 10.5 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO

11.1. Fixa-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento contratual.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 12.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

 12.2 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo 
Pregoeiro.

 12.3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF.

 12.4 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 12.5 . As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 12.6 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e  apresentação de suas propostas e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

 12.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 12.8 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.
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 12.9 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

 12.10 . O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos http://portaldecompraspublicas.com.br e os pedidos de revisão e reajustes 
via sistema 1Doc por meio de “Protocolo” através do link: https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/  .  

 12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 12.11.1 ANEXO I – Termo de Referência;

 12.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar.

 12.11.2 ANEXO II – Declaração de Cumprimento Aos Requisitos de Habilitação;
 12.11.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

Tubarão/SC, 23 de setembro de 2024.

____________________________________

CHAIANA ESMERALDINO MENDES MARCON
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Município de Tubarão-SC
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO

1.1. contração  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva, 
corretiva e instalação de equipamentos  médicos,  com fornecimento de peças, por lote,  de acordo com 
tabela abaixo nas unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Tubarão, pelo período de 12 
(doze) meses, prorrogado conforme Item 10 e condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.

1.2. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE:

LOTE ÚNICO

COD. 
CATSERV/CATMAT

Item
Nome do Objeto 
(Especificação 
Reduzida)

Nome do Objeto 
(Especificação Detalhada)

Valor de 
Referência

Qtd Valor Total

16055 1
Serviço Mensal de 

Manutenção

Serviço Mensal de 
Manutenção Preventiva, 
Corretiva e instalação de 
Equipamentos médicos

R$11.364,25
12 

Meses
R$136.371,00

405252 ou equivalente
2 Aquisição de Peças

Aquisição de peças novas 
instaladas para os 
equipamentos médicos: Valor 
fixo referente a possíveis 
compras de peças, devendo 
ser acrescido ao valor total 
anual. Marcas diversas.

R$60.000,00 1 VB R$60.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 196.371,00

1.3.  Os parametros  utilizados para  obtenção dos  preços  estão  contidos  no  item 6  do  Estudo Técnico 
Preliminar  e  o  valor  estimado  foi  calculado  pela  média  dos  valores  obtidos  nas  pesquisas  de  preços 
conforme anexo.

1.4.  O valor  máximo aceitável  p.ara  a  contratação  é  de  R$ 196.371,00  (Cento  e  Noventa  e  Seis  Mil 
Trezentos e Setenta e Um Reais).

1.5. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
o disposto no Decreto Municipal  n.º  7.450/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a 
realização  de  pesquisa  de  preços  para  aquisição  de  bens,  contratação  de  serviços  em  geral  e  para 
contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Tubarão/SC, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021”.

1.6.  Diante disso,  o  preço referencial  foi  realizado através da média aritmética da pesquisa de preços 
realizada.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente  contratação visa  a  manutenção preventiva,  corretiva  e  instalação de  equipamentos 
médicos desta Secretaria, cujos estabelecimentos a serem atendidos serão: Unidades de Saúde da Família 
- ESF, Almoxarifado, Lar da Menina, Associação de Pais e Amigos – APAE e Centro de Referência em 
Saúde.  Todos  esses  locais  prestam  serviços  dos  mais  diversos  níveis  na  assistência  à  saúde  e  a 
continuidade na prestação dos serviços depende de diversos equipamentos, que devem estar funcionando 
ininterruptamente e com manutenções periodicamente realizadas.

2.2. Ao selecionar um único fornecedor para serviços de manutenção e fornecimento de peças, pode-se 
garantir  uma  melhor  coordenação  entre  as  atividades  de  manutenção  e  o  fornecimento  de  peças 
compatíveis,  reduzindo  o  risco  de  problemas  de  compatibilidade  ou  de  integração  entre  diferentes 
fornecedores.

2.3. É importante ressaltar que a seleção do critério de menor preço por lote único deve ser feita levando 
em consideração as características específicas da contratação, incluindo a complexidade dos serviços de 
manutenção e a importância da qualidade das peças fornecidas.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1  Trata-se  de  fornecimento  de  serviço  e  troca  de  peças  comum,  cujos  padrões  de  desempenho  e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital  por meio de especificações usuais no mercado, 
conforme disposto no artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.
3.2. A manutenção preventiva compreende, entre outros, os serviços de: 

a) Revisão geral;

b) Fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis;

c) Limpeza;

d) Testes,  recarga,  calibração e lubrificação com a finalidade de evitar  a ocorrência de defeitos e 
acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos.

3.3. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal em todos os equipamentos, 
mediante recebimento de chamado técnico emitido pela CONTRATANTE. 

A manutenção corretiva compreende, entre outros, os serviços de reparos para eliminar defeitos técnicos 
e/ou  decorrentes  do  uso  normal,  incluída  a  substituição  de  peças  gastas,  quebradas  ou  inajustáveis 
porventura  necessárias,  visando  restabelecer  o  perfeito  e  regular  funcionamento  dos  equipamentos 
manutenidos.
3.4. A instalação de equipamentos compreende a instalação e desinstalação de equipamentos novos e ou 
usados.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 O pedido será realizado pela CONTRATANTE por meio de  chamado técnico via e-mail  emitido por 
servidor da Secretaria Municipal de Saúde de Tubarão.

4.2 O chamado técnico somente estará assentido se previamente emitida Autorização de Fornecimento – 
AF à CONTRATADA, e que será também enviada por e-mail, conforme a necessidade do Município.

4.3 O atendimento deve ser realizado no período compreendido entre 7h-12h e 13h-16h, de segunda a 
sexta-feira,  exceto  sábados,  domingos  e  feriados,  nos  locais  onde  se  encontram  instalados  os 
equipamentos.

4.4 Caso a natureza do serviço a ser executado possa causar interrupções no funcionamento dos sistemas, 
ou possa causar qualquer problema ao normal funcionamento da rede de serviços da Secretaria Municipal 
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de Saúde de Tubarão, excepcionalmente tais serviços poderão ser programados para outros horários e 
dias, desde que não gerem pagamento de horas extras e/ou adicional noturno.

4.5  A  CONTRATADA  deve  manter  atualizada  a  CONTRATANTE,  através  do  endereço  eletrônico 
comprasaude@tubarao.sc.gov.br, informações acerca do e-mail de contato da CONTRATADA para envio da 
Autorização  de  Fornecimento  e  do  chamado técnico,  bem como seu  contato  telefônico  para  o  pronto 
deslocamento e atendimento em situações de emergência ou de algum sintoma anormal em equipamentos, 
e os nomes dos empregados autorizados a tratar com a CONTRATANTE. 

4.6 A CONTRATADA deverá realizar o agendamento dos serviços conforme datas e horários indicados pela 
CONTRATANTE.

4.7 Os empregados da CONTRATADA deverão estar, sob responsabilidade da mesma, uniformizados, com 
crachá  de  identificação,  equipamentos  de  proteção  individual  obedecendo  ao  disposto  nas  normas  de 
segurança do Ministério do Trabalho, bem como se apresentarem sempre limpos e asseados, tanto no 
aspecto de vestuário e calçado quanto no de higiene pessoal.

4.8 Os serviços deverão atender as especificações relacionadas nos descritivos de cada item no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação desta Secretaria.

4.9 No caso de impossibilidade de identificação e/ou defeito técnico que impeça a execução do serviço no 
local,  a  CONTRATADA  poderá  remover  o  equipamento,  para  conserto  em  oficina,  substituindo 
imediatamente  por  outro  de  igual  função  e  qualidade,  sendo  a  responsabilidade  pelo  fornecimento 
temporário do equipamento e/ou peça da CONTRATADA.

4.10 Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços,  incluindo impostos,  taxas,  fretes, 
seguros, deslocamentos, hospedagens, combustíveis e demais custos eventuais, ocorrerão por conta da 
CONTRATADA, despesas estas que devem ser previstas e/ou computadas na proposta.

4.10.1 Ficará sob total responsabilidade da CONTRATADA, realizar o transporte adequado e manter 
em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a serem utilizados para prestação dos 
serviços, garantindo sua total eficiência e qualidade.

4.10.2  A  CONTRATADA  responsabilizar-se-á  por  quaisquer  despesas  de  deslocamento  dos 
equipamentos, deixando-os em condições de perfeito e regular funcionamento.

4.10.3 O deslocamento deverá ser realizado por pessoal treinado e especializado da CONTRATADA, 
não se admitindo a transferência de responsabilidade a terceiros ou a seu fabricante.

4.10.4 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido pela CONTRATADA 
para a manutenção fora das Unidades da CONTRATANTE precisará de autorização prévia do gestor 
do contrato.

4.11 Inclui-se nos serviços de manutenção: instalações e desinstalações de equipamentos que se fizerem 
necessárias referente ao lote 1.

4.12 A CONTRATADA deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a terceiros/Município 
referente à prestação dos serviços decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da existência de fiscalização da Secretaria de Saúde, e assumir os gastos e 
despesas que se fizerem necessários para adimplência das obrigações e providenciar a imediata correção 
das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE. 

4.13 Restituir,  ao término do prazo de vigência contratual,  todo e qualquer equipamento pertencente à 
Secretaria de Saúde que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento.

4.14  Incluem-se  no  preço  mensal  dos  serviços  de  manutenção,  sem  ônus  à  CONTRATANTE,  as 
ferramentas necessárias e o fornecimento e a aplicação de materiais de reposição e materiais de consumo 
necessários  à  revisão,  fixação,  limpeza,  testes,  recarga,  calibração,  lubrificação  e  conservação  dos 
equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação.
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4.14.1 Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, 
anéis, borrachas de vedação, fusíveis, correias, estofados, mangueiras e correlatos.

4.14.2  Entende-se  por  materiais  de  consumo,  de  forma  exemplificativa:  álcool,  benzina,  estopa, 
flanela,  fita  isolante,  soldas,  graxa,  lixas,  vaselina,  gás,  produto  de  limpeza  não  abrasível  e 
biodegradável,  necessários  à  manutenção  preventiva  dos  equipamentos  e  recomendados  pelo 
fabricante e correlatos. 

4.15 A empresa deverá ofertar  marcas e  modelos de peças originais/genuínas ou recomendadas pelo 
fabricante,  de configuração idêntica ou superior,  referente aos equipamentos estabelecidos no  item 9.2 
deste Termo de Referência, salvo por recomendação da CONTRATANTE.

4.16 A empresa deve assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução 
dos serviços.  O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos 
deverá ser rigorosamente planejado, protegendo especialmente os materiais de acabamento existentes na 
edificação (pisos e paredes).

4.17  Constatada  a  necessidade  de  substituição  de  peças  dos  equipamentos  a  CONTRATADA deverá 
apresentar,  no  mínimo,  3  (três)  orçamentos,  no  prazo de  24  h  (vinte  e  quatro  horas),  das  peças  que 
necessitam ser  substituídas  devidamente  assinados  para  que  a  CONTRATANTE faça  a  aprovação  da 
compra pelo fiscal do contrato. Os orçamentos deverão vir completos com Razão Social da empresa, CNPJ, 
telefone para contato, nome e CPF do responsável pela cotação. Todos os documentos e cotações deverão 
ser entregues ao fiscal do contrato e anexadas à nota fiscal e ao relatório circunstanciado.

4.17.1 Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela 
CONTRATADA ao gestor do contrato.

4.17.2  CONTRATANTE  poderá  realizar  pesquisa  para  avaliar  o  orçamento  proposto.  Caso 
identificado preços acima da média, do mercado, a CONTRATADA obriga-se a efetivar o menor preço 
demonstrado pela CONTRATANTE.

4.18 A CONTRATADA deverá acatar as determinações do gestor do contrato, que poderá sustar, total ou 
parcialmente, a realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária.

4.19  É de  responsabilidade da CONTRATADA comunicar,  imediatamente,  por  intermédio  do  gestor  do 
contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do Contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  por  meio  de 
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou 
subordinados.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da Contratada:

6.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;

6.1.2. efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local 
constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual 
constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo  de  garantia  ou 
validade;

6.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.4. substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.6. manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO por lote único.

8.2. Forma de fornecimento
8.2.1 A execução do serviço será de forma mensal, as peças que necessitarem de troca por defeito serão 
substituídas, conforme relatórios apresentados e aprovados previamente pelo fiscal de contrato.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Será designado representante  para acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega dos bens,  anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui  nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos.
9.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10. PAGAMENTO
10.1. O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (Trinta)  dias,  contados  a  partir  do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
correntes indicadas pelo contratado.
10.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão 
contratante atestar a execução do objeto do serviço.
10.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou por outros meios hábeis.
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
10.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual  período, a critério da 
contratante.
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder Público,  bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar  aos órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
9.11.1.  Será interrompido o  serviço em execução com a contratada inadimplente  no SICAF,  salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de 2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela 
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Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

11. DA NOTA FISCAL E RELATÓRIOS

11.1  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  de  acordo  com  as  informações  contidas  nas  respectivas 
Autorizações de Fornecimento, observando, sobretudo, a descrição da RAZÃO SOCIAL desta Secretaria.
11.2 A emissão das notas fiscais em desconformidade com as respectivas Autorizações de Fornecimento 
acarretará na não aceitação e consequente devolução das mesmas.
11.3 Deverá, ainda, constar na nota fiscal o número da Autorização de Fornecimento correspondente, e o 
MÊS correspondente à prestação de serviço.
11.4 O preço total deverá ser fixo em reais, equivalente ao preço da data da sessão pública de disputa de 
preços.
11.5 Sempre que for encaminhando a nota fiscal de SERVIÇO no setor competente, a CONTRATADA 
deverá enviar em anexo, um RELATÓRIO TÉCNICO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS.
11.6 Sempre que for encaminhando a nota fiscal de PEÇAS no setor competente, a CONTRATADA deverá 
enviar em anexo, no mínimo os 3 (três) orçamentos.
11.7 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados a partir  da data de emissão da 
respectiva nota fiscal e prestação serviço de manutenção preventiva e corretiva no setor competente.
11.8  A  Nota  Fiscal  somente  será  liberada  quando  o  cumprimento  do  Empenho  estiver  em  total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

12. REAJUSTE

12.1.Preços registrados - revisão: 

12.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o 
gerenciador  do  sistema,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando o 
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação. 

12.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o 
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores 
que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  serão  liberados  do 
compromisso assumido,  sem aplicação de penalidade.  A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

12.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

12.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas
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oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
12.1.5.Definido o valor  máximo a ser  pago pelo DLC, o novo preço para o respectivo lote deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado. 

12.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o DLC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.2.Preços contratados – reajuste: 

12.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

12.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  na  mesma  proporção  da  variação  verificada  no  INPC 
acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12.2.4.No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

12.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,  
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
12.3. Após 01 (um) ano, o contrato poderá ser renovado conforme o ART Nº 107 e ART Nº 113 da Lei Nº 
14.133 de 1° de Abril de 2021 com reajuste dos valores pelo Índice do INPC.
13. OS EQUIPAMENTOS E DO LOCAL
13.1 Os equipamentos encontram-se instalados nas Unidades descritas abaixo neste Termo de Referência, 
considerando que há previsão de abertura do Centro de Referência em Saúde da margem esquerda (UPA), 
no ano 2024. 
13.2 Endereço e telefones de contato das Unidades de Saúde/Unidades de Referência
ENDEREÇO                                                                       TELEFONE

(1) BOM PASTOR – Rua Hilário Damiann, próximo a igreja, Bairro Bom Pastor 39061002

(2) CAIC - Rua Manoel Miguel Bittencourt, Bairro Humaitá de Cima 36325374
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(3) CAMPESTRE – Rua João Adolfo Correa, 3875, Bairro Campestre 39061018

(4) CEO -  :  Rua  Manoel  Miguel  Bittencourt,  ao  lado  da  Unidade  Básica  de 
Saúde CAIC, Humaitá de Cima.

36326566

(5) CONGONHAS  -  Rua  Manoel  João  Domingos  n  1918,  próximo  à  igreja, 
Bairro Congonhas

36267831

(6) CENTRO/VILA MOEMA. Rua Altamiro Guimarães, 315,  Bairro Centro 3621-9645

(7) FÁBIO SILVA - Rua Pedro Esmeraldino de Menezes, Bairro Fabio Silva 3906-1006

(8) GUARDA ME - Rua Sebastião Mendes Firmino , s/nº, Bairro Guarda Me 988503482 

(9) HUMAITÁ -  Rua Roberto Zumblick,  fundos da igreja,  ao lado do ginásio, 
Bairro Humaitá

3626-8432

(10) KM 60 -  Rua Bernardo Teodoto  Gonçalves,  317,  próx.  Panifício  km 60, 
Bairro km 60

3632-8320

(11)  KM 63 – Rua Lourival Modesto da Silva, s/n, bairro Km 63 3626-0765

(12) MATO  ALTO  -  Estrada  Geral  da  Madre,  próximo  à  Escola  Bertoldo 
Zimmerman, Bairro Mato Alto

3632-2042

(13) MONTE CASTELO - Rua das Cerejeiras, s/n, Bairro Monte Castelo 3622-1511

(14) MORRO DA CAIXA - Rua Antônio Borges, s/n, Bairro Morro da Caixa 3632-7331
(15) MORROTES - Rua Anastácio Theófilo Teixeira, s/nº, Bairro Morrotes 3632-9023
(16) OFICINAS I – Rua Pedro Gomes de Carvalho, ao lado da Academia de 

Saúde e Ginasio Salgadão – Bairro Oficinas
3626 5228

(17) OFICINAS II - Rua Manoel Emerick S/N, Bairro Oficinas 3632-4868
(18) PASSAGEM  I  e  II-  Rua  Canadá,  s/nº,  próximo  à  linha  férrea,  Bairro 

Passagem
3632-5603

(19) RECIFE - Rua Mariana Costa de Medeiros, fundos da creche e do centro 
comunitário

3906-1015/ 996004967 

(20) REVOREDO – Rua Antônio Hulse, 265 bairro Revoredo. 3906-1017/ 996005485
(21) DEHON - Rua Antônio Hülse, 208 (em frente à Confeitaria Dama Doce,
(22) próximo ao SESC) - Dehon -

3621-3040
3626-7477

(23) SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA -  Rua José Genovez,  s/nº,  Bairro  Santo 
Antonio de Padua

3622-1165

(24) SÃO CLEMENTE - Rua Megálvio Carlos Mussi, s/n, Bairro São Clemente 3700-6087
(25) SÃO CRISTÓVÃO - Rua José Botega, 533, Bairro São Cristovão 3632-3750
(26) SÃO JOÃO I e II - Rua Paulo Stenhauser SN, Bairro São João 3626-8474
(27) SÃO LUIZ I - Rua Aldo Hulse, depois da descida do Morro de Canudo, em 

frente à Agropecuària, Bairro Andrino.
39061019

(28) SÃO MARTINHO I – Rua Alexandre Stapazzol, s/n –  entrar na rua ao lado 
da Escola Básica São Martinho, Bairro São Martinho.

3626-2805

(29) SÃO MARTINHO II - Rua José Alves Santos Passos, Bairro São Martinho 3629-0047
(30) SERTÃO DOS CORRÊAS – Rodovia Alfredo Anacleto, Bairro Sertão dos 

Correas
3626-8975 

(31) VILA ESPERANÇA (anexo Conselho Comunitário) - Rua João Fernandes 
Lima, 405, Bairro Vila Esperança

3632-7864
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(32) POLICLÍNICA CENTRAL - Rua Altamiro Guimarães, 1109 – Bairro Oficinas 3621-9605/
3621-9621

(33) ALMOXARIFADO   -  Rua  Pedro  Gomes  de  Carvalho  S/N  (ao  lado  do 
Buxexa Lanches) – Bairro Oficinas

36323892

  
                                             EQUIPAMENTOS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE

29 UBS (32 equipes)(Quantitativo X 32)

 1 Balança Adulto

 01 Balança infantil

 01 Negatóscopio

 05 esfignomanômetro

 05 estetoscópio

 01 foco de luz

 01 glicosímetro

 01 nebulizador

 02 sonar/ detector fetal

 02 Otoscópio

 01 laringoscópio

 01 lanterna clínica

 08 maca

 01 maca ginecológica

 01 cadeira de rodas

 01 cadeira de banho

 01 suporte de soro

EQUIPAMENTOS SAMU

 3 Desfibrilador portátil

 1 Carregador de bateria desfibrilador

 4 Esfignomanômetro adulta

 4 Estetoscópio

 2 Esfignomanômetro infantil

 2 Esfignomanômetro obeso

 3 Oxímetro tipo Palm

 2 Oxímetro pequeno

 1 monitor multiparametro

OUTROS EQUIPAMENTOS
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 2 Eletrocardiograma

 1 Dermatoscópio

01 esteira ergométrica

03 bicicletas ergométricas

03 camas elásticas

04 ondas curtas

02 aparelhos de ultrassom

01 esteira ergométrica

02 bicicletas ergométricas

02 esfigmomanômetro

Almoxarifado (todos os equipamentos desse setor estão sujeito à distribuição para as unidades)

14 Balanças com estadiômetro

07 Balanças digitais pediátrica

07 Foco ginecológico

130 Balanças digitais de chão

08 Esfigmomanômetro aneroide Obeso

22 Mini-incubadora

14 Monitor fetal

02 Nebulizador

01 Cadeira de rodas

02 Cadeira odontológica

02 Cadeira odontológica (com defeito)

02 Câmara odontológica

26 Bisturi eletrônico

01 Profilaxia odontológica

02 Destiladora fixa de parede

03 Cuba de ultrassom

02 Desfibrilador esterno automático

01 Seladora (com defeito)

02 Autoclaves

03 Compressores

07 Estetoscópio pediátrico

02 Estetoscópio biorecular duplo pediátrico

03 Otoscópio

04 Dermatóscopios

06 Aspirador portátil sangue e saliva

Centro de Atendimento Especializado em Sáude – CAES
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03 esfignomanômetro

01 esfignomanômetro obeso

02 estetoscópio

01 oxímetro

01 balança adulto

01 glicosímetro

01 centrífuga de bancada

01 cadeira de rodas

01 negatoscópio

03 suporte para coleta de sangue

10 adaptador vacutainer

02 macas

01 suporte de soro

Centro de Atendimento Psicossocial II - CAPS II

03 esfignomanômetro

04 estetoscópio

01 oxímetro

01 balança adulto

01 braçadeira para injeção

Centro de Atendimento Psicossocial II - CAPS II

03 esfignomanômetro

04 estetoscópio

01 oxímetro

01 balança adulto

01 braçadeira para injeção

Centro de Atendimento Psicossocial Álcool e Drogas -CAPS AD

01 balança adulto

01 foco de luz

01 glicosímetro

01 otoscópio

02 esfignomanômetro

02 estetoscópio

Núcleo de Fisioterapia
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03 ondas curtas

04 aparelhos de neuroestimulação elétrica transcutânea – T.E.N.S

03 aparelho de ultrassom

01 esteira ergométrica

03 bicicletas ergométricas

04 esfigmomanômetro

05 cabos de aparelho de neuroestimulação elétrica transcutânea -T.E.N.S

Policlínica Central

01 coposcópio

01 foco de luz de LED cirúrgico com

03 esferas

01 autoclave

01 balança adulto

01 balança infantil

02 eletrocardiograma

01 foco de luz

01 turbina de alta rotação

01 amalgamador

01 glicosímetro

01 lanterna clínica

01 nebulizadores

01 sonar/ detector fetal

02 negatoscópios

01 destiladora

01 incubadora biológica

01 cuba ultrassônica

02 desfibrilador

02 dermatoscópio

10 macas clínicas

01 maca ginecológica

05 cadeiras de rodas

01 cadeira de banho

02 suporte de soro

01 fotopolimerizador

01 micro motor

01 aparelho de ultrassom

01 profilaxia com jato de bicarbonato

14. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS/ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Por se tratar de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, segue dotação orçamentária 

 Valor de R$66.000,00 para o ano de 2024, para 
o ano de 2025 será determinado novo recurso conforme LOA 2025

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Aplica-se a disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da execução do 
contrato prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.

15.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
16.1.1. Forma  de  seleção  e  critério  de  julgamento  da  proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

16.1.2.  Forma  de  fornecimento
O fornecimento do serviço de manutenção preventiva será mensalmente e as peças conforme necessidade 
na manutenção corretiva.

16.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 1 
16.2.1 Quanto à qualificação técnica, a empresa concorrente ao lote 1, constante na descrição do objeto do 
termo de referência, deve apresentar no ato da contratação inscrição no Conselho Regional de Engenharia 
e  Agronomia  de  Santa  Catarina  (CREA-SC)  na  qualidade  de  prestação  de  serviços  relacionados  à 
reparação, manutenção e instalação de equipamentos médicos;

16.2.2 Apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de 
direito  público  ou  privado,  comprovando  a  aptidão  de  atividade  anterior,  compatível  com  o  objeto  da 
presente licitação – Atestado de Capacidade Técnica Operacional.

16.2.3  Certidão  de  registro  da  empresa  no  Conselho  Regional  Responsável,  em  plena  validade, 
observando-se:

16.2.3.1 O ramo de atuação descrito na certidão, deverá ser compatível com o objeto desta licitação;

16.2.3.2 Na certidão de registro deverá constar o nome do responsável técnico pela execução do contrato a 
ser firmado com o Fundo Municipal de Saúde de Tubarão – FMST.

16.2.4  O(s)  profissional(is)  indicado(s)  pela  licitante,  para  fins  de  comprovação de capacitação técnica 
deverá(ão)  ser  o(s)  responsável(is)  técnico(s)  pela  execução do objeto  admitindo-se a  substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior.

Tubarão/SC, 04 de Julho 2024.

_______________________________________________________________
EDSON LUIZ FOGAÇA

DIRETOR FINANCEIRO/SETOR FINANCEIRO
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17. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a 
avaliação de custos e demandas, e possui em anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, 
definindo  a  sistemática  de  suprimento,  critérios  de  aceitação  do  objeto,  deveres  do  Licitante  e  da 
Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento,  prazos de entrega e a possibilidade de 
sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva.

Dessa forma,  APROVO o presente Termo de Referência e o  ENCAMINHO ao setor competente para as 
providências cabíveis para lançamento da licitação.

Tubarão/SC, 04 de Julho de 2024.

_______________________________________________________________
CHAIANA ESMERALDINO MENDES MARCON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO

O presente  documento  caracteriza  a  primeira  etapa  da  fase  de  planejamento  e  apresenta  os  devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição visa manter os equipamentos médicos utilizados nas unidades de saúde desta secretária em 
perfeitas  condições  de  uso,  com  isso,  proporcionando  aos  servidores  melhor  desenvolver  as  suas 
atividades, favorecendo a resultados mais efetivos.

Existe  a  necessidade  de  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  especializada  em  manutenção  corretiva, 
preventiva e instalação de equipamentos médicos, com fornecimento de peças, para atender as finalidades 
essências da população do Município de Tubarão, em especial para os atendimentos médicos.

A presente contratação visa a manutenção preventiva, corretiva e instalação de equipamentos médicos 
desta  Secretaria,  cujos  estabelecimentos  a  serem atendidos  serão:  Policlínica,  Unidades de Saúde da 
Família – ESF, Almoxarifado e Centro de Referência em Saúde. Todos esses locais prestam serviços dos 
mais  diversos  níveis  na  assistência  à  saúde e  a  continuidade na  prestação dos  serviços  depende de 
diversos  equipamentos,  que  devem  estar  funcionando  ininterruptamente  e  com  manutenções 
periodicamente realizadas.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021, 
que prevê a necessidade de demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, em 
razão de que, ainda, não existe, no Município de Tubarão, o referido Plano.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Será necessário  contratar  empresa do ramo de manutenção,  reparação e  instalação de equipamentos 
médicos, que atenda os seguintes requisitos:

3.1. Quanto à qualificação técnica, a empresa concorrente a manutenção preventiva, corretiva e instalação 
de  equipamentos  médicos,  constante  na  descrição  do  objeto,  deve  apresentar  inscrição  no  Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC) no ato da contratação na qualidade de 
prestação de serviços relacionados à reparação, manutenção e instalação de equipamentos médicos;
3.1.1 Apresentar  01 (um) Atestado de Capacidade Técnica,  no mínimo, emitido por pessoa jurídica de 
direito  público  ou  privado,  comprovando  a  aptidão  de  atividade  anterior,  compatível  com  o  objeto  da 
presente licitação – Atestado de Capacidade Técnica Operacional.
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3.1.2 Certidão de registro da empresa no Conselho Regional Responsável, em plena validade, observando-
se:
3.1.2.1 O ramo de atuação descrito na certidão, deverá ser compatível com o objeto desta licitação;
3.1.2.2 Na certidão de registro deverá constar o nome do responsável técnico pela execução do contrato a 
ser firmado com o Fundo Municipal de Saúde de Tubarão – FMST. 
3.1.3  O(s)  profissional(is)  indicado(s)  pela  licitante,  para  fins  de  comprovação  de  capacitação  técnica 
deverá(ão)  ser  o(s)  responsável(is)  técnico(s)  pela  execução do objeto  admitindo-se a  substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior.

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  manutenção  preventiva,  corretiva e instalação de equipamentos 
médicos, conforme itens e quantidades adiante descritos:

Ite
m

Cód. 
CATSER/
CATMAT

Descrição / especificação detalhada Unidade 
de medida

Valor de 
Referenci

a Total

1 16055
Serviço Mensal de Manutenção 

Preventiva,  Corretiva e instalação de 
Equipamentos Médicos e instalação

Mês 12

2 405252 ou 
equivalente

Aquisição de peças novas instaladas 
para os equipamentos médicos: Valor 
fixo referente a possíveis compras de 
peças, devendo ser acrescido ao valor 

total anual. Marcas diversas.

VB 1

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram encontradas as seguintes soluções existentes no mercado que podem atender à necessidade do 
Município  para  fornecimento  de  serviço  de  manutenção  preventiva,  corretiva  e  instalação  de 
equipamentos médicos:

5.1. A escolha da melhor solução possível, atendendo adequadamente às necessidades do Município para 
o fornecimento de serviço de manutenção preventiva, corretiva e instalação de equipamentos médicos, 
e que se mostra adequada é por meio de processo licitatório possibilitando assim, um cenário para a 
execução concreta de um trabalho contínuo das Unidades de saúde e policlínica.

5.2 Diante da alternativa do meio de aquisição escolhida, iniciou-se a pesquisa de mercado utilizando-se 
uma tabela comparativa de preços levando em consideração as pesquisas realizadas, para a obtenção da 
memória de cálculo bem como para o critério de obtenção dos custos  adotando-se  a média, referente a 
cotação de fornecedores nesse ramo, no Portal Nacional de Compras Públicas, no Portal do Tribunal de 
Contas  de  Santa  Catarina  e  de  Domínio  Público,  conforme  detalhado  no  item 6.1, considerando  que 
acredita-se ser este o preço praticado no mercado.

Rua Altamiro Guimarães, 1109, Oficinas, Tubarão/SC
Telefone 48 3621-9610



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

5.3   No que tange em termos de eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável,  o 
processo de licitação  pública assegura igualdade de condições a todos os concorrentes e permite maior 
transparência na contratação, bem como o valor total estimado da despesa neste processo que está acima 
do valor para a alternativa de inexibilidade, de acordo com a nova lei de licitações para a aquisição de 
serviços e compras, sendo que em períodos anteriores se tornou viável esta opção de aquisição por meio 
licitatório,  considerando  que  esta  viabilidade  mostrou-se  oportuna  para  melhor  atender  à  necessidade 
supracitada, em virtude dessa ser a opção satisfatória para a aquisição no período de 12 meses.

5.1. Consulta de preço em empresas que já forneceram este serviço para o Município de Tubarão como 
DONTOTEC, BIOMEDTRONIC, ODONTOCRIL, site oficial (PNCP) e TCSC,
A contratação de uma empresa para a manutenção de equipamentos médicos não apenas assegura a 
operação  eficiente  e  segura  desses  equipamentos,  mas  também permite  que  a  instituição  médica  se 
beneficie  do  conhecimento  especializado  e  da  garantia  de  conformidade  com  normas  regulatórias, 
proporcionando tranquilidade e eficiência operacional. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  manutenção  preventiva,  corretiva  e  instalação  de 
equipamentos médicos, conforme itens e quantidades e valores adiante descritos, conforme Pesquisa de 
Preços anexa integrante deste Estudo Técnico Preliminar:

Item Descrição / especificação Unidade  de 
medida

Valor Unitário Coletado R$

1 Serviço Mensal de Manutenção 
Preventiva, Corretiva e 
instalação de Equipamentos  
Médicos

Mês PNCP PE 2/2023 R$10.359,00

TCSC PR 28/2018 R$13.450,86

CONTRATO  Nº  063/PMC/2023 
R$12.914,92

ATA  RP  18/2023  PP  1/2022 
R$3.825,00

Odontocril R$13.500,00

Dontotec  R$13.500,00

BiomedtronicR$12.000,00

PNCP PE 202/2018 R$27.777,00

Valor  Estimado  (média)   R$ 
11.364,25
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2 Aquisição de peças novas 
instaladas para os 
equipamentos médicos: Valor 
fixo referente a possíveis 
compras de peças, devendo ser 
acrescido ao valor total anual. 
Marcas diversas.

VB R$60.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 196.371,00

6.1.1 O valor total de referência, para a elaboração da estimativa do valor apresentado, se deu em R$ 
196.371,00.

6.2 .  O  valor  do  item  2  foi  baseado   na  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  17/2023  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 1/2022.

6.3. Os valores estimados foram calculados pela média aritimédica dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços considerando todas as fontes consultadas conforme item 6 retro e pesquisas de preço conforme 
anexo 1.

6.4.  O  valor  máximo  aceitável  para  a  contratação  é  de  R$  196.371,00  (Cento  e  Noventa  e  Seis  Mil 
Trezentos e Setenta e Um Reais).

6.5. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
o disposto no Decreto Municipal  n.º  7.450/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a 
realização  de  pesquisa  de  preços  para  aquisição  de  bens,  contratação  de  serviços  em  geral  e  para 
contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Tubarão/SC, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.6. Acerca da memória de cálculo do valor unitário estimado do item 1, foi baseado na média aritmética dos 
valores de mercado de acordo com 1 (um) pesquisa realizada no Portal Nacional de Compras Públicas, 1 
(uma) pesquisa no Painel de Preços (Farol TCE-SC), 2 (duas) pesquisa em sites de Domínio Amplo e 3 
(treis) pesquisas diretas, com as empresas DONTOTEC, BIOMEDTRONIC, ODONTOCRIL. Logo, o cálculo 
incidiu  sobre  a  soma  dos  7  (Sete)  valores  referenciais  divididos  pela  mesma  quantidade, conforme 
mencionado no item 5.2.
Obs.: A pesquisa realizada no site  PNCP PE 202/2018 no valor de R$27.777,00 foi desconsiderada por 
entender que não obedecia os critérios utilizados nas demais pesquisas.

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1.  Faz-se  necessária  a  contratação  de  empresa  do  ramo  de  manutenção  preventiva,  corretiva  e 
instalação de equipamentos médicos, com fornecimento de peças conforme estimativa de preços acima 
descrita, mediante Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote único, para atender 
as finalidades precípuas da Administração e da população do Município de Tubarão – SC.

7.2. Ao selecionar um único fornecedor para serviços de manutenção e fornecimento de peças, pode-se 
garantir  uma  melhor  coordenação  entre  as  atividades  de  manutenção  e  o  fornecimento  de  peças 
compatíveis,  reduzindo  o  risco  de  problemas  de  compatibilidade  ou  de  integração  entre  diferentes 
fornecedores.

7.3. É importante ressaltar que a seleção do critério de menor preço por lote único deve ser feita levando 
em consideração as características específicas da contratação, incluindo a complexidade dos serviços de 
manutenção e a importância da qualidade das peças fornecidas.
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7.4.  Do  ponto  de  vista  técnico,  é  importante  considerar  a  segurança  do  profissional  na  utilização  e 
diagnostico a ser realizado no uso dos equipamentos. 

7.5. Do ponto de vista econômico, é importante avaliar o custo-benefício da solução escolhida. É necessário 
considerar o orçamento disponível e comparar os preços oferecidos por diferentes fornecedores de serviços 
de manutenção em equipamentos médicos. Além disso, é importante considerar a eficiência da solução em 
termos de tempo de resposta, disponibilidade e confiabilidade.

7.6. A adoção do critério de julgamento desta licitação, será o de menor preço por item sobre tabela de 
preços praticada no mercado, tendo em vista a regra do parcelamento do objeto, conforme contido no item 
8.1 adiante.

Diante disso, mostra-se mais vantajosa ao Município de Tubarãoa contratação de empresa especializada 
em manutenção corretiva, preventiva e instalação de equipamentos  médicos, conforme demonstrado no 
item 6 supracitado.

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1.  A  contratação  decorrente  da  presente  necessidade  deverá  ocorrer,  integralmente,  uma  vez  que 
poderão ser contratados os serviços e os bens adquiridos para manutenção corretiva e preventiva.

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, o Município de Tubarão, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, pretende 
obter os seguintes resultados:

i) Manter os equipamentos utilizados nas unidades de saúde desta secretaria em perfeitas condições de 
uso;
ii) Proporcionar aos servidores melhor desenvolver as suas atividades; 
iii) Atender a população com resultados mais assertivos.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Inexistem  providências  a  serem  adotadas  pela  Administração  previamente  à  celebração  do  Contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. Por 
esse motivo, este Estudo Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no inciso X, § 1º, do artigo 18, 
da Lei nº 14.133/2021.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não é o caso.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais,  não sendo necessárias as respectivas 
medidas mitigadoras. Por essa razão, este Estudo Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no 
inciso XII, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021.

13 – DAS JUSTIFICATIVAS 
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Realizar um pregão eletrônico para a Manutenção Corretiva e Preventiva  e instalação de Equipamentos 
Médicos é uma forma eficiente e transparente de selecionar o fornecedor que oferece o melhor custo-
benefício para a prestação desse serviço.

Algumas razões para realizar um pregão eletrônico nesse contexto são:

1. Ampliação da concorrência: Ao realizar o pregão eletrônico, é possível alcançar um maior número de 
fornecedores interessados em prestar  o serviço de Manutenção Corretiva e Preventiva  e instalação  de 
Equipamentos Médicos. Isso aumenta a concorrência e possibilita a seleção da melhor proposta, tanto em 
termos de preço quanto de qualidade do serviço.

2. Economia de recursos públicos: O pregão eletrônico permite que o órgão responsável pela contratação 
obtenha  preços  mais  competitivos.  Isso  é  especialmente  importante  para  a  Manutenção  Corretiva  e 
Preventiva  e  instalação de  Equipamentos  Médicos,  já  que  geralmente  envolve  um grande  volume  de 
despesas públicas. Com a realização do pregão eletrônico, é possível encontrar o fornecedor que oferece a 
melhor relação custo-benefício.

3. Transparência e isonomia: O pregão eletrônico é um processo transparente, pois permite que todas as 
empresas interessadas tenham acesso às informações e participem da disputa de forma igualitária. Isso 
garante  que  a  escolha  do  fornecedor  seja  feita  de  forma  imparcial,  baseada  nas  regras  previamente 
estabelecidas.

14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante  de  todo  o  exposto,  constata-se  que  a  contratação  de  empresa  para  manutenção  preventiva, 
corretiva e instalação de equipamentos médicos atende as finalidades precípuas da Administração.

Tubarão/SC, 04 de Julho 2024.

_____________________________________________________________
EDSON LUIZ FOGAÇA /FINANCEIRO /SAÚDE
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

Objeto: Contração de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e instalação de 
equipamentos  médicos desta Secretaria, cujos estabelecimentos a serem atendidos serão: Unidades de 
Saúde da Família – ESF, Almoxarifado, Lar da Menina, Associação de Pais e Amigos – APAE e Centro de 
Referência em Saúde.

A  empresa  ......................................................................................................................,  inscrita  no  
CNPJ  sob  o  nº  ...............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  
Sr(a) ................................................................, portador da carteira de identidade nº ......................................,  
e do CPF nº ............................................................, Declara, na forma do artigo 69 da Lei 14.133/2021, que  
cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para a participação nesta licitação.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
neste edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

CAMPO DESTINADO A ME/EPP

(   ) Sem ressalva

(   ) Com ressalva quanto à regularidade fiscal, conforme previsão legal (§1º do Art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006.

_________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº __/202x
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

O MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal 
de Saúde,  CNPJ/MF sob o n.º  09.240.588/0001-25, sediado(a)  Rua Altamiro Guimarães, 1109, Oficinas, 
Tubarão/SC,  neste  ato,  representado  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Tubarão,  Sra.  Chaiana 
Esmeraldino  Mendes  Marcon,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  .............................., 
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ..................................., 
em  .............................  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato,  representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº  72/2024 e em observância às disposições da Lei  nº 
14.133, de 1º de abril  de 2021, e demais legislação aplicável,  resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  06/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a  contração de empresa  especializada em manutenção 
preventiva,  corretiva  e  instalação  de  equipamentos  médicos desta  Secretaria,  cujos 
estabelecimentos a serem atendidos serão: Unidades de Saúde da Família – ESF, Almoxarifado, Lar 
da Menina, Associação de Pais e Amigos – APAE e Centro de Referência em Saúde, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER / 
CATMAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Serviço  Mensal  de 
Manutenção  Preventiva 
e  Corretiva  de 
Equipamentos  Médicos

16055
Mês 12

2
Aquisição  de  peças 
novas instaladas para os 
equipamentos  médicos: 
Valor  fixo  referente  a 
possíveis  compras  de 
peças,  devendo  ser 
acrescido  ao  valor  total 
anual. Marcas diversas.

405252 ou 
equivalente

VB 1
R$60.000,00
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 1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 1.3.1 o Termo de Referência;

 1.3.2 o Edital da Licitação;

 1.3.3 a Proposta do contratado;

 1.3.4 eventuais anexos dos documentos supracitados.

 2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma 
do art. 107 e art. 113 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII)

 3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

 4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

 5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.……………..)

 5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.

 5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

 6.1 O prazo para pagamento  ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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 7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

 7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta, em xx/xx/xxxx.

 7.2 Após o interregno de um ano, de ofício pela comissão de gestão do contrato ou por provocação 
do(a) contratado(a), os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INPC.

 7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

 7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 7.5 Nas aferições finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para reajuste será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).

 7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

 7.7 Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

 8.1 São obrigações do Contratante:

 8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

 8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

 8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

 8.5 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

 8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal  em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

 8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

 8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 8.9 Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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 8.10 Explicitamente,  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

 8.11  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.

 8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

 9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 9.2 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual 
constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo  de  garantia  ou 
validade;

 9.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 9.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;

 9.5 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 9.6 manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 9.7 indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço.

 9.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

 9.9 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;

 9.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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 9.11 Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

 9.13 Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

 9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

 9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II,  d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

 9.17 Cumprir,  além dos postulados legais  vigentes de âmbito  federal,  estadual  ou municipal,  as 
normas de segurança do Contratante.

 10.CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10.10  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,  a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12  Os contratos e convênios de que trata o  § 1º  do art.  26 da LGPD deverão ser  comunicados à 
autoridade nacional.

 10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

 10.1 A garantia de execução é independente de eventual  garantia do produto e serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência.

 11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

 11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

 11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

 11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

 11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

 11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

 11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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 11.2 Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da    Lei nº 14.133, de   
2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c”  e  “d”  do  subitem acima deste  Contrato,  sempre  que não se  justificar  a  imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

iv. Multa:
 11.2.1.1 Moratória  de  10% (DEZ por  cento)  por  dia  de atraso injustificado sobre o valor  da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (SESSENTA) dias;
1.1.  O atraso superior  a 2 (dois)  meses autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 11.2.1.2  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
10% a 30% do valor do Contrato.

 11.2.1.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

 11.2.1.4 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do 
valor do Contrato.

 11.2.1.5 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do 
valor do Contrato.

 11.2.1.6 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

 11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

 11.4 Todas as sanções previstas  neste  Contrato  poderão ser  aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

 11.5 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 11.6 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30 (TRINTA) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

 11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

Rua Altamiro Guimarães, 1109, Oficinas, Tubarão/SC
Telefone 48 3621-9610

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72


SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

 11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

 11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados e  julgados conjuntamente,  nos  mesmos autos,  observados o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

 11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à  pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

 11.11  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de 15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021)

 11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 11.13 Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com o  mesmo órgão  ora  contratante,  na  forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

 12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

 12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.

 12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.

 12.4 Caso a  notificação da não-continuidade do contrato  de que trata  este  subitem ocorra  com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação.
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 12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 12.5.2.1 Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

 12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da   
Lei n.º 14.133, de 2021). 

 12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

 13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
constantes na Lei Orçamentária Anual deste exercício e para o ano de 2025 será determinado novo recurso 
conforme LOA 2025, na dotação abaixo discriminada:

Dotação: (5) 3.3.90 | 2029 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA | 1.621.0000.0777 - NASF - ESTADO

 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

 14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos

 15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

 15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

 15.2 O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários,  até  o  limite  de 25% (vinte  e  cinco por  cento)  do valor  inicial 
atualizado do contrato.

 15.3 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  justificada 

Rua Altamiro Guimarães, 1109, Oficinas, Tubarão/SC
Telefone 48 3621-9610

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

 15.4 Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

 16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.   12.527, de   
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelas partes contratantes.

Tubarão/SC, xx de xxxxxx de 2024.

___________________________ ___________________________
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde Contratada
Chaiana Esmeraldino Mendes Marcon Representante legal

____________________________ ___________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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